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com fundamento no art. 7º do Dec. 53.966/2009, a partir de 
23-5-2019, a GRACIELA MINOZZI CORREA LIMA DE MIRANDA, 
RG. 36.336.017-7, Assessor Técnico II, do SQC-I-QSAP, pelo 
exercício do cargo vago de Diretor Técnico II, do Centro Técnico 
de Sistemas, do Departamento de Tecnologia da Informação, da 
Chefia de Gabinete da Administração Superior da Secretaria e da 
Sede, a gratificação mensal a Título de Representação, de acordo 
com a alínea “k” inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, 
calculada, mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco 
inteiros), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, insti-
tuída pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

Designando, nos termos dos arts 80 e 81 da LC 180/78, 
a partir de 23-5-2019, GRACIELA MINOZZI CORREA LIMA DE 
MIRANDA, RG. 36.336.017-7, Assessor Técnico II, do SQC-I-QSAP, 
para responder pelo expediente do Centro Técnico de Sistemas 
(cargo vago de Diretor Técnico II), do Departamento de Tecno-
logia da Informação, da Chefia de Gabinete da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, prevista no Dec. 46.623/2002.

 Despachos do Secretário Executivo, Respondendo 
pelo Expediente, de 28-5-2019

Proc.SAP/GS 451/16 - APLICANDO em MITIGAÇÃO, da pena 
inicialmente prevista ao servidor, Márcio José Batista da Silva - RG 
28.864.500-5, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível 
III, do SQC-III-QSAP, efetivo, classificado quando dos fatos na 
Penitenciária de Junqueirópolis, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Oeste do Estado, a pena de SUSPENSÃO por 
60 (SESSENTA) dias, convertidos em multa, por violação ao dispos-
to nos art. 241, inc. XIII e XIV, 243, inc. I, II e VI e 256, inc. II, da Lei 
10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/03, c.c. o art. 44 
da Lei complementar 207/79, o que, nas circunstâncias, caracteriza 
procedimento irregular de natureza grave, com fundamento nos 
art. 251, inc. II, e 254, § 2º, da Lei 10.261/68. (Intime-se, abrindo-se 
vista dos autos em cartório, no período compreendido das 09h às 
11h e das 13h às 15hm – Advogados: Drs. Éverton Ribeiro Silva – 
OAB/SP 341.477 e Dayane Ideriha de Aguiar – OAB/SP 331.301).

Proc.SAP/GS 681/17 - APLICANDO ao servidor ANÉSIO 
ANSELMO FERREIRA, RG. 635.375, Agente de Segurança Peni-
tenciária - classe IV, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos 
fatos na Penitenciária "ASP Anísio Aparecido de Oliveira" de 
Andradina, à pena de DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, 
dada a comprovação da infração estabelecida nos art. 241, inc. 
XIII e 171, inc. IV, ambos da Lei 10.261/68 c.c. art. 37, inc. XVI, 
alínea “c” e 38, ambos da Constituição Federal, c.c. art. 11 da 
Lei 8.429/92, com fundamento nos art. 251, inc. V e 257, inc. II 
e XIII da Lei 10.261/68. (Intime-se, abrindo-se vista dos autos 
em cartório no período compreendido das 09h às 11h e das 13h 
às 15hhs – Advogada: Advogadas: Caroline H. Oliveira, OAB/SP 
302.036, e Ana Nery Poloni, OAB/SP 216.624).

Proc.SAP/GS 879/17 - APLICANDO, em MITIGAÇÃO da 
pena inicialmente prevista, ao servidor CLEBER PINTO, RG. 
26.803.688-3, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, de 
Nível V, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos, no Cen-
tro de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” 
de Caraguatatuba, à penalidade de SUSPENSÃO POR 20 (VINTE) 
DIAS, CONVERTIDOS EM MULTA, em decorrência da violação aos 
deveres contidos nos art. 241, inc. XIII e XIV e 256, inc. II, ambos, 
da Lei Estadual 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 
942/03, c.c. o art. 3º, da Lei Complementar 898/01 e art. 44, inc. 
II, alínea “a”, da Lei Complementar 207/79, com fundamento 
nos art. 251, inc. II, 252 e 254, “caput”, § 2º, ambos, da Lei Esta-
dual 10.261/68, e, APLICO, em MITIGAÇÃO da pena inicialmente 
prevista, ao servidor DENIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA, RG. 
25.201.844-8, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, de 
Nível IV, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos, no Cen-
tro de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” 
de Caraguatatuba, à penalidade de SUSPENSÃO POR 15 (QUIN-
ZE) DIAS, CONVERTIDOS EM MULTA, em decorrência da violação 
aos deveres contidos nos art. 187 (primeira parte), 241, inc. XIII e 
XIV e 256, inc. II, todos, da Lei Estadual 10.261/68, alterada pela 
Lei Complementar 942/03, c.c. o art. 3º, da Lei Complementar 
898/01 e art. 44, inc. II, alínea “a”, da Lei Complementar 207/79, 
com fundamento nos art. 251, inc. II, 252 e 254, “caput”, § 2º, 
ambos, da Lei Estadual 10.261/68, bem como, ABSOLVO os ser-
vidores FÁBIO CELSO DE ANDRADE, RG. 21.455.503-3, Agente 
de Segurança Penitenciária, de Classe IV, do SQC-III-QSAP, FÁBIO 
LEANDRO FERRAZ, RG. 33.524.728-3, Agente de Escolta e Vigi-
lância Penitenciária, de Nível III, do SQC-III-QSAP, WANDERLEY 
VICENTE DA SILVA, RG. 22.509.218-9, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária, de Nível III, do SQC-III-QSAP, PAULO 
FERNANDO KOJI MORIMOTO, RG. 48.592.100-5, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária, de Nível IV, do SQC-III-QSAP, 
WELLINGTON ANTENOR, RG. 28.079.034-X Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária, de Nível III, do SQC-III-QSAP e SERGIO 
REDONDARO, RG. 19.386.825-8, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, de Nível IV, do SQC-III-QSAP, das imputações 
contidas na PORTARIA 1132/2017 (fls. 126/128), todos, classifi-
cados à época dos fatos, no Centro de Detenção Provisória “Dr. 
José Eduardo Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba. (Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período das 09h 
às 11h e das 13h às 15h, no Núcleo de Apoio Administrativo 
da Chefia de Gabinete. – Advogados: Dra. Carla Cristiane dos 
Santos Andrade – OAB/SP 361.562, Dra. Pamela Mayara Martins 
da Silva – OAB/SP 329.261, Dr. Marco Aurélio Chagas Martorelli 
– OAB/SP 131.785, Dra. Letícia Paiva Fernandez Bayon – OAB/SP 
392.588, Dr. Diogo Fernando Cruz Sales – OAB/SP 339.376, Dr. 
André Kiyoshi Habe – OAB/SP 204.394, Dra. Caroline Henrique 
de Oliveira – OAB/SP 302.036, Dr. Éverton Ribeiro Silva – OAB/SP 
341.477, Dra. Gabriela de Castro Ianni – OAB/SP 214.122 e Dra. 
Vivian de Almeida Gregori Torres – OAB/SP 131.300

Proc.SAP/GS 1095/11 - APLICANDO à ex-servidora MARIA 
IVA DA CUNHA, RG. 11.124.216-2, Auxiliar de Enfermagem, do 
SQC-III-QSAP, classificada à época dos fatos, na Penitenciária 
“José Parada Neto” de Guarulhos, aposentada por invalidez a 
partir de 10-12-2015, conforme laudo médico 408/2013, à pena 
de DEMISSÃO convertida em CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 259, inc. I, da Lei Estadual 10.261/68, em 
decorrência da infração aos deveres nos art. 181, 187, 241, inc. 
III e XIII e 243, inc. I, II, IV e VI, todos, da Lei Estadual 10.261/68, 
com as alterações pela Lei Complementar 942/03. (Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório no período compreendido 
das 09h às 11h e das 13h às 15hhs – Advogada: Dra. Tatiana 
Pontes Aguiar – OAB/SP 230.485).

Proc.SAP/GS 1187/12 - APLICANDO, em MITIGAÇÃO da pena 
inicialmente prevista, ao servidor BENEDICTO DE LIMA NETO, 
RG. 8.756.629-1, Agente de Segurança Penitenciária, de Classe 
IV, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos, no Centro 
de Detenção Provisória II de Guarulhos, à pena de SUSPENSÃO 
POR 30 (TRINTA) DIAS, em decorrência da violação dos deveres 
contidos nos art. 241, inc. I, III e XIII e 242, inc. VIII, ambos, da Lei 
Estadual 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/2003, 
com fundamento no art. 251, inc. II, c.c. o art. 254, “caput”, do 
mesmo Diploma Legal. (Intime-se, abrindo-se vista dos autos em 
cartório no período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 
15hhs – Advogado: Dr. Fábio Eustáquio Zica – OAB/SP 339.052).

Proc.SAP/GS 1479/14 - JULGANDO PROCEDENTES as impu-
tações irrogadas na Portaria Inaugural e APLICO ao ex-servidor 
JOÃO MARCELO MORAES FERREIRA, RG. 22.172.032-7, Agente 
de Segurança Penitenciária, de Classe III, do SQC-III-QSAP, 
classificado à época dos fatos, no Centro de Detenção Provisória 
“Dr. Felix Nobre de Campos” de Taubaté, à pena de DEMISSÃO, 
dada a comprovação da infração estabelecida nos art. 171, § 
2º, 187 e 241, inc. XIII e XIV, todos, da Lei Estadual 10.261/68, 
com as alterações da Lei Complementar 942/03, c.c. o art. 44, 
“caput”, da Lei Complementar 207/79 e art. 3º, da Lei Comple-
mentar 959/2004, com fundamento no art. 251, inc. IV, da Lei 
Estadual 10.261/68, devendo apenas constar em seu prontuário 
funcional, tendo em vista ter sido exonerado a pedido, conforme 
publicação no D.O. de 09-05-2015, a fim de resguardar eventuais 
futuros interesses da Administração Pública. (Intime-se, abrindo-
-se vista dos autos em cartório no período compreendido das 
09h às 11h e das 13h às 15hhs – Advogado: Dr. João Marcelo 
Moraes Ferreira – OAB/SP 293.271).

 Resoluções do Secretário Executivo, Respondendo 
pelo Expediente, de 28-5-2019

Proc.SAP/GS 421/16 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, à vista das conclusões alçadas no Relatório 
Final PPD/PGE 639/2019, elaborado pela Procuradora do Estado 
(fls.281/283), acolhido pelo Procurador do Estado Assistente da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares (fls. 284), nos autos 
do Processo SAP/GS 421/2016, APLICA em MITIGAÇÃO, da pena 
inicialmente prevista ao servidor Márcio José Batista da Silva - 
RG 28.864.500-5, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
Nível III, do SQC-III-QSAP, efetivo, classificado quando dos fatos 
na Penitenciária de Junqueirópolis, a pena de SUSPENSÃO por 
60 (sessenta) dias, convertidos em multa, em decorrência da 
violação dos deveres contidos nos artigos 241, incisos XIII e XIV, 
243, incisos I, II e VI, e 256, inciso II, da Lei 10.261/68, alterada 
pela Lei Complementar 942/03, c.c. o artigo 44 da Lei comple-
mentar 207/79, com fundamento nos artigos 251, inciso II e 254, 
§ 2º, da Lei 10.261/68.

Proc.SAP/GS 681/17 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, à vista das conclusões consubstanciadas no 
RELATÓRIO RELATÓRIO FINAL PPD/PGE 313/2019, da Procu-
radora do Estado (fls. 176/181), acolhido pelo Procurador do 
Estado, Assistente da Procuradoria de Procedimentos Disciplina-
res (fl.182), nos autos do Processo SAP/GS 681/2017, APLICA ao 
servidor ANÉSIO ANSELMO FERREIRA, RG. 635.375, Agente de 
Segurança Penitenciária - classe IV, do SQC-III-QSAP, classificado 
à época dos fatos na Penitenciária "ASP Anísio Aparecido de 
Oliveira" de Andradina, à pena de DEMISSÃO A BEM DO SERVI-
ÇO PÚBLICO, dada a comprovação da infração estabelecida nos 
artigos 241, inciso XIII e 171, inciso IV, ambos da Lei 10.261/68 
c.c. artigos 37, inciso XVI, alínea “c” e 38, ambos da Constitui-
ção Federal, c.c. artigo 11 da Lei 8.429/92, com fundamento nos 
artigos 251, inciso V e 257, incisos, II e XIII da Lei 10.261/68.

Proc.SAP/GS 879/17 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, à vista das conclusões alçadas no Relatório 
Final 174/2019 (fls. 507/520), do Procurador do Estado, acolhido 
pelo Procurador do Estado, Assistente da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares (fls. 321), nos autos do Processo SAP/GS 
879/2017, APLICA, em MITIGAÇÃO, da penalidade inicialmente 
prevista ao servidor CLEBER PINTO, RG. 26.803.688-3, Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, de Nível V, do SQC-III-QSAP, 
classificado à época dos fatos, no Centro de Detenção Provisória 
“Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba, à pena-
lidade de SUSPENSÃO POR 20 (VINTE) DIAS, CONVERTIDOS EM 
MULTA, em decorrência da violação dos deveres contidos nos 
artigos 241, incisos XIII e XIV e 256, inciso II, ambos, da Lei 
Estadual 10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 
942/03, c.c. o artigo 3º, da Lei Complementar 898/01 e artigo 
44, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar 207/79, com fun-
damento nos artigos 251, inciso II, 252 e 254, “caput”, e § 2º, 
da Lei Estadual 10.261/68 e ao servidor DENIVALDO ANTONIO 
DE OLIVEIRA, RG. 25.201.844-8, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, de Nível IV, do SQC-III-QSAP, classificado, à época 
dos fatos, no Centro de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo 
Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba, à penalidade de SUSPEN-
SÃO POR 15 (QUINZE) DIAS, CONVERTIDOS EM MULTA, em 
decorrência da violação dos deveres contidos nos artigos 187 
(primeira parte), 241, incisos XIII e XIV e 256, inciso II, todos, da 
Lei Estadual 10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 
942/03, c.c. o artigo 3º, da Lei Complementar 898/01 e artigo 
44, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar 207/79, com 
fundamento nos artigos 251, inciso II, 252 e 254, “caput”, e § 
2º, da Lei Estadual 10.261/68.

Proc.SAP/GS 1095/11 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, com base nas conclusões 
alçadas no Relatório Final PPD/PGE 253/2019, da Procuradora 
do Estado (fls. 154/155-verso), acolhido pelo Procurador do Esta-
do, Assistente da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
(fls. 157), nos autos do Processo SAP/GS 1095/2011, APLICA à 
ex-servidora MARIA IVA DA CUNHA, RG. 11.124.216-2, Auxiliar 
de Enfermagem, do SQC-III-QSAP, classificada à época dos fatos, 
na Penitenciária “José Parada Neto” de Guarulhos, aposentada 
por invalidez a partir de 10-12-2015, conforme laudo médico 
408/2013, à pena de DEMISSÃO, convertida em CASSAÇÃO 
DE APOSENTADORIA, nos termos do artigo 259, inciso I, da Lei 
Estadual 10.261/68, em decorrência da infração aos deveres pre-
vistos nos artigos 181, 187, 241, incisos III e XIII e 243, incisos 
I, II, IV e VI, todos, da Lei Estadual 10.261/68, com as alterações 
da Lei Complementar 942/03.

Proc.SAP/GS 1187/12 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIÁRIA, à vista das conclusões alçadas no Rela-
tório Final PPD/PGE 380/2019 (fls. 460/466), da Procuradora 
do Estado, acolhido pelo Procurador do Estado, Assistente da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares (fls. 467), nos autos 
do Processo SAP/GS 1187/2012, APLICA, em mitigação da pena 
inicialmente prevista, ao servidor BENEDICTO DE LIMA NETO, 
RG. 8.756.629-1, Agente de Segurança Penitenciária, de Classe 
IV, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos, no Centro de 
Detenção Provisória II de Guarulhos, à pena de SUSPENSÃO POR 
30 (TRINTA) DIAS, dada a comprovação da infração estabelecida 
nos artigos 241, incisos I, III e XIII e 242, inciso VIII, ambos, da 
Lei Estadual 10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 
942/03, com fundamento no artigo 251, inciso II, c.c. artigo 254, 
“caput”, do mesmo Diploma Legal.

Proc.SAP/GS 1479/14 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIÁRIA, à vista das conclusões alçadas no Rela-
tório Final PPD/PGE 516/2019 (fls. 126/131), da Procuradora 
do Estado, acolhido pelo Procurador do Estado, Assistente da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares (fls. 132), nos autos 
do Processo SAP/GS 1479/2014, APLICA ao ex-servidor JOÃO 
MARCELO MORAES FERREIRA, RG. 22.172.032-7, Agente de 
Segurança Penitenciária, de Classe III, do SQC-III-QSAP, classifi-
cado à época dos fatos, no Centro de Detenção Provisória “Dr 
Felix Nobre de Campos” de Taubaté, à pena de DEMISSÃO, dada 
a comprovação da infração estabelecida nos artigos 171, § 2º, 
187 e 241, incisos XIII e XIV, todos, da Lei Estadual 10.261/68, 
com as alterações da Lei Complementar 942/03, c.c. artigo 
44, “caput”, da Lei Complementar 207/79 e artigo 3º, da Lei 
Complementar 959/2004, com fundamento no artigo 251, inciso 
IV, da Lei Estadual 10.261/68, devendo apenas constar no pron-
tuário funcional do ex-servidor, visando resguardar eventuais 
futuros interesses da Administração, devido a sua exoneração a 
pedido, conforme publicação no D.O. de 09-05-2015.

 Resoluções do Secretário Executivo, Respondendo 
pelo Expediente, de 28-5-2019

Cessando, a partir de 23-5-2019, os efeitos da Resolução 
SAP de 29, publicada em 30-1-2014, que concedeu a GRACIELA 
MINOZZI CORREA LIMA DE MIRANDA, RG. 36.336.017-7, Asses-
sor Técnico II, do SQC-I-QSAP, a gratificação mensal, à título de 
representação de acordo com a alínea “a”, ítem 2, § 1º, art. 
6º, do Dec. 53.966/2009, calculada mediante a aplicação do 
coeficiente de 6,45 (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
art. 33, da LC 1080/2008.

Concedendo:
com fundamento no Dec. 53.966/2009, a CIRLENE VICENTE 

CAMILO DE SOUZA, RG. 19.370.875-9, Assessor Técnico II, do 
SQC-I-QSAP, classificado no Gabinete do Secretário e Asses-
sorias, a gratificação mensal a Título de Representação, de 
acordo com alínea “a”, item 2, § 1º, art. 6º, do Decreto acima 
mencionado, calculada mediante a aplicação do coeficiente de 
6,45 (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos), sobre o valor 
da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 
1.080/2008. Ficando em consequência cessados os efeitos da 
Resolução de 18, publicada em 19-11-2011.

NOME RG.
WEMBLEY SILVA VIEIRA 44.083.824-1
Decreto de 27, publicado em 28-11-2014
NOME RG.
ANA CAROLINA SORIA AUGUSTO 43.338.161-9
APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA 14.859.769-5
GISELE NETO DA SILVA 46.789.237-4
HELOYSE ABRÃO DE CAMARGO 27.250.130-X
ILANA KELLY DE MORAIS PAZIAN 43.030.019-0
LUIZ PAULO DE CASTILHO ROCHA 46.805.440-6
LYGIA MARIA ALMEIDA DE CARVALHO 40.131.784-5
MARIANE PAIVA MORANDO DE OLIVEIRA 43.785.355-X
NATALIA CRISTINA FERREIRA ANTONIO 48.488.237-5
RODRIGO GONÇALVES DA SILVA SANTOS 43.104.271-8

Esta Resolução surtirá efeito a partir do dia subsequente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

nos termos do § 4º do art. 8º da LC. 1.080/2008, e alte-
rações introduzidas pela LC. 1.199/2013, no cargo de Oficial 
Operacional, Referência 1, da Escala de Vencimentos - Nível 
Intermediário, a que se refere o inc. II do art. 12 da referida lei 
complementar, para o qual foi nomeado, em caráter efetivo, pelo 
Decreto especificado, o servidor abaixo indicado:

Decreto de 27, publicado em 28-11-2014
NOME RG.
ALEXANDRE CARDOSO ABDALA 52.688.111-2

Esta Resolução surtirá efeito a partir do dia subsequente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

nos termos do § 4º do art. 10 da LC. 1.157/2011, no cargo 
de Agente Técnico de Assistência à Saúde, Referência 1, da 
Escala de Vencimentos - Nível Universitário, a que se refere o 
inc. III do art. 15 da referida lei complementar, para o qual foram 
nomeados, em caráter efetivo, pelos Decretos especificados, os 
servidores abaixo indicados:

Decreto de 25, publicado em 26-6-2009
NOME RG.
MARTA MOREIRA MEIRA 16.973.362-2

Decreto de 2, publicado em 3-8-2010
NOME RG.
CARMEN LIGIA SARTORÃO MIACHON 20.625.490-8

Decreto de 10, publicado em 11-2-2012
NOME RG.
NAYARA MORAIS TRAVAGINI 56.328.731-7

Decreto de 3, publicado em 4-9-2013
NOME RG.
ELAINE CRISTINA DA SILVA MARCELINO 35.208.305-0

Decreto de 5, publicado em 6-2-2014
NOME RG.
CATIA REGINA DE TOLEDO 29.860.812-1
MEIRE APARECIDA BARBOSA ELEK 20.750.986-4
ROBERTA POLIZELLI DALL’ OLIO 32.258.549-1
SARAH MACHADO DE MORAES 16.489.611-9

Decreto de 27, publicado em 28-11-2014
NOME RG.
LICENA MARIA ALVES E OLIVEIRA 18.942.406-0

Esta Resolução surtirá efeito a partir do dia subsequente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

nos termos do § 4º do art. 10 da LC. 1.157/2011, no cargo 
de Cirurgião Dentista, Referência 1, da Escala de Vencimentos - 
Nível Universitário, a que se refere o inc. III do art. 15 da referida 
lei complementar, para o qual foram nomeados, em caráter efeti-
vo, pelos Decretos especificados, os servidores abaixo indicados:

Decreto de 5, publicado em 6-2-2014
NOME R.G.
NIELMA RENATA MAZINI FERRARI 41.036.441-1

Decreto de 24, publicado em 25-4-2014
NOME R.G.
TANIA BOSE CAMBUY DA SILVA 16.691.957-3

Decreto de 10, publicado em 11-07-2014
NOME R.G.
ANTONIO CELSO SALVEGO DE AGUIAR 23.543.551-X

Esta Resolução surtirá efeito a partir do dia subsequente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

nos termos do § 4º do art. 10 da LC. 1.157/2011, no cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, Referência 2, da Escala de Venci-
mentos - Nível Intermediário, a que se refere o inc. II do art. 
15 da referida lei complementar, para o qual foram nomeados, 
em caráter efetivo, pelos Decretos especificados, os servidores 
abaixo indicados:

Decreto de 30, publicado em 31-3-2009
NOME R.G.
ALESSANDRA ALCOVER GUALBERTO 20.932.241-X
ANA PAULA RODRIGUES CORREA 26.767.084-9
DAISY PASSOS KITAYAMA 20.466.715-X
FLAVIA REGINA DE FREITAS CAMARGO 26.893.331-5
LAIS RAQUEL PISSO 44.607.614-4
LANA GILMARA DE JESUS PADOVAN 27.793.730-9
LUZIA APARECIDA CERVANTES CARL 10.966.317
NOEMI CRISTINA DE AGUIAR 26.588.596-6

Esta Resolução surtirá efeito a partir do dia subsequente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

nos termos do § 4º do art. 10 da LC. 1.157/2011, no cargo 
de Enfermeiro, Referência 1, da Escala de Vencimentos - Nível 
Universitário, a que se refere o inc. III do art. 15 da referida lei 
complementar, para o qual foram nomeados, em caráter efetivo, 
pelos Decretos especificados, os servidores abaixo indicados:

Decreto de 15, publicado em 16-2-2013
NOME R.G.
NOEMIA VELOSO DE GUSMÃO SILVA 22.454.783-5
Decreto de 5, publicado em 6-2-2014
NOME R.G.
CELIA EMILIA DE LUCENA 54.299.623-6
DENISE DE FREITAS ARAUJO 28.018.464-5
Decreto de 27, publicado em 28-11-2014
NOME R.G.
LUCIANA COSTA SILVESTRE 42.115.292-8

Esta Resolução surtirá efeito a partir do dia subsequente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

Promovendo:
à vista da decisão judicial proferida nos autos do Processo 

0000440-95.2007.8.26.0407 e do Comunicado DRHU 28/2019, 
por antiguidade, a partir de 1-6-2006, da classe V para a classe 
VI, o Agente de Segurança Penitenciária WILSON DE PAULA, 
RG. 6.462.089-X, nos termos do inc. I do art. 15 do Dec. 
50.820/2006, cc o inc. I do art. único da Disposição Transitória do 
referido dispositivo legal, em conformidade com o art. 9º da LC. 
959/2004, regulamentado pelo Dec. 50.820/2006 e homologado 
conforme despacho publicado em 29-3-2007.

à vista da decisão judicial proferida nos autos do Processo 
0000440-95.2007.8.26.0407 e do Comunicado DRHU 30/2019, 
por antiguidade, a partir de 1-7-2012, da Classe VI para a Classe 
VII, o Agente de Segurança Penitenciária WILSON DE PAULA, 
RG. 6.462.089-X, nos termos do art. 15 do Dec. 50.820/2006, 
alterado pelo Dec. 54.505/2009, em conformidade com o art. 9º 
da LC. 959/2004, alterada pela LC. 1.060/2008, regulamentado 
pelos Decretos acima mencionados e homologado conforme 
despacho publicado em 22-11-2012.

Tornando sem efeito, à vista da decisão judicial profe-
rida nos autos do Processo 0000440-95.2007.8.26.0407 e do 
Comunicado DRHU 29/2019, a Resolução SAP de 20, publicada 
em 21-3-2009, na parte em que promoveu por Antiguidade, a 
partir de 1-6-2007, da classe V para a classe VI o Agente de 
Segurança Penitenciária WILSON DE PAULA, RG. 6.462.089-X, 
nos termos do inc. I do art. 15 do Dec. 50.820/2006, cc o inc. I 
do art. único da Disposição Transitória do referido dispositivo 
legal, em conformidade com o art. 9º da LC. 959/2004, regu-
lamentado pelo Dec. 50.820/2006 e homologado conforme 
despacho publicado em 21-3-2009.

De 20-5-2019
Auxílio-Reclusão - Encerramento
Encerrando:
as dependentes do Sd PM 145351-3 Helton Gutierres 

Canhiçares, do 5º BPRv, a concessão do auxílio-reclusão, a contar 
de 16-4-19, nos termos do artigo 29 da Lei 452/74, com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.013/07, 
tendo em vista ter sido posto em liberdade em 16-4-19, con-
forme o Termo de Liberdade Provisória com medida cautelar do 
Processo 0006554-47.2018.9.26.0030, oriundo da 3º Auditoria 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo.

aos dependentes do Cb PM 113044-7 Ismael Aparecido 
Coelho, do 23º BPM/I, a concessão do auxílio-reclusão, a contar 
de 5-4-19, tendo em vista ter sido condenado a uma pena de 1 
(um) ano de detenção, a ser cumprida no regime aberto, confor-
me sentença do Processo 0006876-30.2018.9.26.0010 e posto 
em liberdade em 4-4-19, conforme o Alvará de Soltura, oriundo 
da 1º Auditoria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São 
Paulo, desta maneira, deixando de preencher os requisitos do 
artigo 29 da Lei 452/74, com a nova redação dada pelo artigo 1º 
da Lei Complementar 1.013/07.

aos dependentes do Cb PM 967179-0 Neucimara Barbosa, 
do 34º BPM/I, a concessão do auxílio-reclusão, a contar de 
19-4-19, tendo em vista ter sido reformado administrativamente 
disciplinar em 19-4-19, conforme D.O. 75, de 19-04-2019, dei-
xando de preencher os requisitos do artigo 29 da Lei 452/74, 
com a nova redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 
1.013/07.

a dependente do Sd PM 153045-3 Cleber da Silva Barba-
ra, do 29º BPM/M, a concessão do auxílio-reclusão, a contar 
de 24-4-19, tendo em vista ter sido condenado a uma pena 
de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses de reclusão no regime 
inicialmente fechado, conforme sentença do Processo 0083368-
24.2018.8.26.0050, oriundo da 30º Vara Criminal do Foro 
Central Criminal da Barra Funda/SP, desta maneira, deixando de 
preencher os requisitos do artigo 29 da Lei 452/74, com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.013/07.

a dependente do Sd PM 144578-2 Danilo Henrique de 
Oliveira, do 47º BPM/I, a concessão do auxílio-reclusão, a contar 
de 11-4-19, tendo em vista ter sido condenado, conforme Msg 
PMRG 252/22/19, de 23-4-19, desta maneira, deixando de 
preencher os requisitos do artigo 29 da Lei 452/74, com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.013/07.

a dependente do Sd PM 151774-A Rafael Matheus de 
Araújo, do 47º BPM/I, a concessão do auxílio-reclusão, a contar 
de 11-4-19, tendo em vista ter sido condenado, conforme Msg 
PMRG 254/22/19, de 18-3-19, desta maneira, deixando de 
preencher os requisitos do artigo 29 da Lei 452/74, com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.013/07.

aos dependentes do Sd PM 120498-0 Marcos Tavares, do 
47º BPM/I, a concessão do auxílio-reclusão, a contar de 22-4-
19, tendo em vista ter sido condenado, conforme Msg PMRG 
275/22/19, de 30-4-19, desta maneira, deixando de preencher os 
requisitos do artigo 29 da Lei 452/74, com a nova redação dada 
pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.013/07.

a dependente do Sd PM 138717-A Junior Rodrigues Cus-
tódio, do 47º BPM/I, a concessão do auxílio-reclusão, a contar 
de 22-4-19, tendo em vista ter sido condenado, conforme Msg 
PMRG 279/22/19, de 30-4-19, desta maneira, deixando de 
preencher os requisitos do artigo 29 da Lei 452/74, com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.013/07.

aos dependentes do Cb PM 115608-0 José Sergio Dias 
Junior, do 47º BPM/I, a concessão do auxílio-reclusão, a contar 
de 22-4-19, tendo em vista ter sido condenado, conforme Msg 
PMRG 279/22/19, de 30-4-19, desta maneira, deixando de 
preencher os requisitos do artigo 29 da Lei 452/74, com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.013/07.

aos dependentes do Sd PM 133235-0 Marcos Antonio de 
Oliveira, do 7º BPM/I, a concessão do auxílio-reclusão, a contar 
de 30-4-19, tendo em vista ter sido condenado, conforme Msg 
PMRG 304/22/19, de 10-5-2019, desta maneira, deixando de 
preencher os requisitos do artigo 29 da Lei 452/74, com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.013/07.

a dependente do Sd PM 151674-4 Adriano de Freitas 
Ramires, do 47º BPM/I, a concessão do auxílio-reclusão, a contar 
de 30-4-19, tendo em vista ter sido condenado, conforme Msg 
PMRG 302/22/19, de 10-5-2019, desta maneira, deixando de 
preencher os requisitos do artigo 29 da Lei 452/74, com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.013/07.

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções do Secretário Executivo, Respondendo 
pelo Expediente, de 28-5-2019

Concedendo, com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 
53.966/2009, a gratificação mensal a Título de Representação, 
de acordo com alínea “i”, inc. II, art. 2º, do Decreto acima 
mencionado, calculada mediante a aplicação do coeficiente de 
6,45 (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos), sobre o valor 
da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 
1.080/2008, aos interessados a seguir relacionados:

nos períodos de 15 a 29-10-2018, de 14 a 28-1 e de 4 a 
18-2-2019, a MARCIA APARECIDA RONCONI, RG. 20.245.648-
1, Agente Técnico de Assistência a Saúde, do SQC-III-QSAP, 
pela substituição no exercício da função de serviço público de 
Diretor Técnico III, da Penitenciária “Valdic Junio Alves Primo” 
de Avanhandava, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado, por motivo de licença-prêmio e 
Férias do Titular.

nos períodos de 17 a 31-10-2018 e de 15 a 29-3-2019, 
a DEJAIR XAVIER, RG. 22.874.986-4, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-QSAP, classificado na Peni-
tenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina, pela substituição no 
exercício do cargo vago de Diretor Técnico III, da Penitenciária 
“Gilmar Monteiro de Souza” de Balbinos, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, por motivo 
de Férias do Titular.

no período de 11 a 25-3-2019, a FERNANDO HENRIQUE 
DE MELO SANTANA, RG. 33.214.899-3, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, classificado na 
Penitenciária “Valentim Alves da Silva” de Álvaro de Carvalho, 
pela substituição no exercício da função de serviço público 
de Diretor Técnico III, do Centro de Progressão Penitenciária 
“Prof. Noé Azevedo” de Bauru, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Noroeste do Estado, por motivo de licença-
-prêmio do Titular.

no período de 17 a 31-10-2018, a LUIZ GUSTHAVO MEL-
CHIOR, RG. 25.634.621-5, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe V, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da 
função de serviço público de Diretor Técnico III, da Penitenciária 
de Marilia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, por motivo de licença-prêmio do Titular.

Declarando confirmados:
nos termos do § 4º do art. 8º da LC. 1.080/2008, e altera-

ções introduzidas pela LC. 1.199/2013, nos cargos de Oficial 
Administrativo, Referência 1, da Escala de Vencimentos - Nível 
Intermediário, a que se refere o inc. II do art. 12 da referida lei 
complementar, para os quais foram nomeados, em caráter efeti-
vo, pelos Decretos especificados, os servidores abaixo indicados:

Decreto de 6, publicado em 7-2-2014
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